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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU, Estado do Paraná, com amparo na Lei 
Orgânica do Município e na Lei Municipal nº 584/2018, de 16 de julho de 2018, e ainda, com 
fundamento no art. 37, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que 
dispõem sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, relacionado à adequação da estrutura funcional, 
com vistas ao atendimento incremental decorrente de maior demanda na prestação dos 
serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social de Itaperuçu - PR, de responsabilidade 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, resolve: 

 TORNAR PÚBLICO  

O presente Edital que estabelece instruções especiais destinadas à realização deste Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, para o suprimento de pessoal, devido ao incremento da demanda 
dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, relacionado ao 
preenchimento de vagas nos cargos de Nível Superior: Psicólogo, Assistente Social e 
Pedagogo; de Nível Médio: Recepcionista, Oficineiro, e Auxiliar Administrativo; de Nível 
Fundamental: Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista de acordo com as normas estabelecidas 
neste Edital.  

1. Das Disposições Preliminares  

1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e 
conforme estabelecido neste Edital é destinado a selecionar profissionais para atuarem junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, exclusivamente para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público nas unidades de atendimento do CRAS, CREAS, 
Cadastro Único para Programas Sociais e Instituição de Acolhimento mediante Contrato em 
Regime Especial.  

1.2 O Contrato tem prazo máximo de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério 
do Município, desde que não ultrapasse o limite máximo de 02 (dois) anos.  

1.3 São vedadas contratações, mediante Contrato em Regime Especial, de servidores da 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, 
ressalvadas as hipóteses previstas no parágrafo primeiro do mesmo dispositivo.  

1.4 Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em Avaliação de Currículo e Prova de 
Títulos, referentes à Escolaridade, Tempo de Serviço e Aperfeiçoamento Profissional, conforme 
disposto nos Anexos deste Edital.  

1.4.1 Este Edital apresenta as oportunidades de inscrição dispostas em etapas que 
compreendem a atuação para cargos de Nível Superior: Psicólogo, Assistente Social e 
Pedagogo e de Nível Médio: Recepcionista, Oficineiro, e Auxiliar Administrativo; Nível 
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Fundamental: Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista para atuação no CRAS, CREAS, 
Cadastro Único para Programas Sociais e Instituição de Acolhimento do Município de 
Itaperuçu. 

1.5 O Processo Seletivo não terá valor de taxa de inscrição. 
 
1.6 Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar 
atentamente as prescrições/normas deste Edital, assim como os requisitos e condições sobre 
os quais não poderá alegar desconhecimento.  

1.7 Este Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases: 

a) Inscrição do Candidato;  
b) Classificação Provisória;  
c) Período para interposição de Recurso;  
d) Classificação Final;  
e) Publicação do edital de chamamento;  
f) Distribuição de Vagas;  
g) Contratação.  
 
1.8 A Classificação Final e Resultado geram ao candidato apenas a expectativa de direito à 
convocação e contratação, sendo reservado ao Município o direito de proceder às contratações 
em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente 
à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade deste Edital. 

1.9. É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar a publicação de todos os atos 
referentes a este Processo Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br ou www.itaperucu.pr.gov.br.  

1.10 A Secretaria Municipal de Assistência Social definirá a lotação, junto ao CRAS, CREAS, 
Cadastro Único para Programas Sociais e Instituição de Acolhimento do Município de 
Itaperuçu, dos profissionais de Nível Superior: Psicólogo, Assistente Social e Pedagogo e de 
Nível Médio: Recepcionista, Oficineiro, e Auxiliar Administrativo; Nível Fundamental: Auxiliar de 
Serviços Gerais e Motorista.  

1.11 O presente Edital e/ou disposições específicas deste poderão ser objeto de impugnações, 
no prazo de três (3) dias úteis a contar da data de sua publicação, mediante apresentação de 
pedido específico com essa finalidade à Prefeitura Municipal de Itaperuçu, localizada na 
Avenida Crispim Furquim de Siqueira, 1800, Centro - CEP 83560-000 – Itaperuçu/ PR.  

2. Dos Cargos, Requisitos Mínimos Exigidos, Remuneração e Vagas.  

2.1 Os cargos de que trata o presente Edital são:  

Nível Superior: Psicólogo, Assistente Social e Pedagogo;  

Nível Médio: Recepcionista, Oficineiro e Auxiliar Administrativo; 
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Nível Fundamental: Auxiliar de Serviços Gerais e Motorista. 

2.2 O candidato deve ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do §1º, do art. 12, da Constituição 
Federal. 

2.3 Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos e no máximo 75 (Setenta e Cinco) anos.  

2.4 Possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF) na Receita Federal.  

2.5 Possuir os requisitos mínimos de escolaridade, conforme Anexo I deste Edital.  

2.6 Os cursos de graduação realizados no exterior serão aceitos mediante o cumprimento das 
disposições legais atinentes a matéria. 

2.7 Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.  

2.8 A remuneração correspondente a cada um dos cargos obedece aos valores atribuídos 
conforme disposto neste Edital; 

3. Das Inscrições  

3.1 As inscrições serão realizadas mediante entrega de Ficha de Inscrição em anexo e 
Currículo, devidamente preenchidos, e instruídos, quando for o caso, com a pontuação, títulos 
e documentos comprobatórios da pontuação (item 6 do Edital). As inscrições serão realizadas 
na Sala do Núcleo de Ouvidoria onde estarão disponíveis as estruturas e pessoal para 
realização do ato de inscrição na Prefeitura Municipal de Itaperuçu, localizado na Avenida 
Crispim Furquim de Siqueira, 1800, Centro – Itaperuçu/ PR, nos dias de expediente, no período 
de 09/10/2018 a 16/10/2018, das 9h00m às 11h00m e das 13h30min às 16h30min.  

3.2 Os documentos que instruem o currículo e a ficha de inscrição deverão cópias 
autenticadas, ou fotocópias (sob responsabilidade dos candidatos) acompanhadas do 
original para fins de conferência no ato da inscrição.  

3.3 O candidato, ou seu Procurador, habilitado por Procuração específica, deverá comparecer 
ao local de inscrição Prefeitura Municipal de Itaperuçu portando:  

a) Comprovante de Inscrição original e Currículo;  

b) Documentos comprobatórios de Pontuação (item 6 deste Edital);  

c) Documento Oficial de Identificação com foto, nos termos da legislação, tanto do candidato 
quanto do respectivo Procurador.  

3.4 A inscrição implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste Edital, e em suas Etapas, sobre as quais o candidato não pode alegar desconhecimento.  
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3.5 O candidato já cadastrado deve atualizar seus dados pessoais durante as Etapas deste 
Edital, assim como manter atualizado seu cadastro durante o decorrer de todo o processo 
seletivo.  

3.6 O Candidato estrangeiro deve ter RG e CPF emitidos no Brasil para inscrever-se.  

3.7 O candidato será responsável pelas informações que constarem no Currículo, arcando com 
as consequências em relação a eventuais erros, fraudes ou omissões.  

4. Das Atribuições do Cargo  

4.1 Os cargos de que trata o presente Edital são:  

I - Nível Superior: Psicólogo, Assistente Social e Pedagogo; e 

II - Nível Médio: Recepcionista, Oficineiro e Auxiliar Administrativo; e 

III – Nível Fundamental: Auxiliar de Serviço Gerais e Motorista; 

4.2 Os contratados atuarão nas unidades do CRAS, CREAS, Cadastro Único para Programas 
Sociais e Instituição de Acolhimento do Município de Itaperuçu.  

5. Dos Critérios de Pontuação  

5.1. Tempo de Serviço  

5.1.1 É pontuado somente o tempo de serviço dos 10 (dez) últimos anos, dentro do período de 
30/09/2008 a 30/09/2018, para todos os cargos, considerados 12 meses completos para cada 
ano de trabalho.  

5.1.2 Os Tempos de Serviço em Municípios, Estados, União e Iniciativa Privada devem ser 
comprovados conforme Tabela de Avaliação de Títulos da vaga escolhida.  

5.1.2.1 O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, é considerado tempo 
paralelo e não deverá ser computado. 

5.1.2.2 O candidato deve somar os períodos de tempo trabalhados e informar no Currículo o 
total do tempo de serviço em anos, meses e dias.  

5.1.2.3 Quando utilizada a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS deve ser 
acompanhada de fotocópia das páginas de identificação do trabalhador e das páginas do 
Contrato de Trabalho. 

 5.1.2.4 Os períodos de tempo de serviço dos itens 5.2.2 e 5.2.3 não são somados entre si. 
Cada um gera uma pontuação independente, que estará somada na pontuação máxima do 
item Tempo de Serviço. 

 5.1.2.5 Tempo de Serviço em Estágios de Aprendizagem, Cargos Comissionados e Programas 
e Projetos não será aceito e não poderá ser informado.  
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5.2. Aperfeiçoamento Profissional  

5.2.1 A pontuação atribuída ao Aperfeiçoamento Profissional consta na Tabela de Avaliação de 
Títulos deste Edital.  

5.2.2 As Habilitações originárias do mesmo Curso Superior de Licenciatura utilizado na 
escolaridade do cargo não são consideradas como outro Curso Superior (Graduação) e não 
podem ser utilizadas para pontuação do Aperfeiçoamento Profissional.  

5.2.3 O Bacharelado ou Licenciatura com base na mesma graduação utilizada como 
escolaridade do cargo, item 4.1, não deve ser informado como outro curso superior.  

6. Da classificação, desempate e divulgação.  

6.1 A divulgação da Classificação Provisória dos candidatos está prevista para o dia 
24/10/2018, em Edital específico, disponível no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br ou www.itaperucu.pr.gov.br.  

6.2 A classificação dos candidatos é feita obedecendo à ordem de pontuação.  

6.3 A publicação da Classificação Final, prevista para 30/10/2018, será feita em uma listagem 
contendo a pontuação de todos os candidatos.  

6.4 Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma, 
sucessivamente:  

a) Maior idade.  

6.5 A Classificação Final será publicada por Edital da Prefeitura Municipal de Itaperuçu, no 
Diário Oficial do Município, endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br ou 
www.itaperucu.pr.gov.br. 

6.6 Após a divulgação dos Editais de Classificação Final, o candidato deve obter informações 
sobre a convocação para Comprovação de Títulos e Distribuição de Vagas.  

7. Dos Recursos  

7.1 Serão aceitos recursos sobre a Classificação Provisória, desde que estejam em 
conformidade com o disposto nos itens abaixo.  

7.2 Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar fundamentados e apresentados 
em formulário, que estará anexo ao Edital de Classificação Provisória.  

7.3 O candidato deverá preencher um (1) formulário por questionamento apresentado.  

7.4 O Recurso deverá ser protocolado pelo (a) candidato (a) no Protocolo Central da Prefeitura 
Municipal de Itaperuçu, situado na Avenida Crispim Furquim de Siqueira, 1800 – Centro, 
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Itaperuçu/PR, até dois (2) dias úteis a contar da divulgação da Classificação Provisória, das 
9h00m às 11h00m e das 13h30m às 16h30m.  

7.5 Não serão aceitos recursos entregues fora do prazo, que não estejam fundamentados, ou 
ainda, elaborados de forma diferente da estabelecida neste Edital.  

7.6 Serão desconsiderados questionamentos relativos a erros do candidato no preenchimento 
do Currículo.  

7.7 Os Recursos serão analisados pela Comissão, que emitirá Parecer Conclusivo.  

7.8 Após o julgamento dos Recursos será emitida uma nova listagem contendo a Classificação 
Final.  

7.9 A Classificação Final será publicada por Edital da Prefeitura Municipal de Itaperuçu, no 
Diário Oficial do Município, endereço eletrônico. www.diariomunicipal.com.br ou 
www.itaperucu.pr.gov.br.  

7.10 Após a divulgação dos Editais de Classificação Final, o candidato deve obter informações 
sobre a convocação para Comprovação de Títulos e Distribuição de Vagas.  

8 Da Comprovação de Títulos  

8.1 O candidato, no ato da Inscrição, deverá comprovar os Títulos informados para fins de 
Pontuação (item 5 do Edital). Os documentos que instruem o currículo e a ficha de inscrição 
deverão ser em cópias autenticadas, ou fotocópias (sob responsabilidade do candidato) 
acompanhadas do original para fins de conferência.  

9 Da Contratação  

9.1 Após a Classificação Final será realizada a contratação que poderá ocorrer em datas 
diferentes para cada cargo, previamente publicadas no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.com.br ou www.itaperucu.pr.gov.br, de acordo com a premência de 
suprimento de pessoal;  

9.1.1 Caso o candidato classificado e convocado não tiver interesse na vaga ofertada, este 
será remetido para Final de Lista mediante preenchimento de formulário próprio.  

9.1.2 O candidato será considerado desistente do Processo Seletivo Simplificado de que trata 
este Edital:  

a) não comparecendo nas datas estabelecidas via Edital;  

b) não apresentando os documentos requisitos do cargo;  

c) não apresentando os documentos pessoais exigidos para Contratação, descritos no item 9.4 
deste Edital;  



 
 

7 
 

d) não comparecendo às convocações realizadas;  

e) assinando o Termo de Desistência.  

9.1.3 O candidato em Final de Lista, se convocado novamente, não será contratado caso não 
comprove a Escolaridade mínima exigida ou a Titulação indicada.  

9.2 São requisitos para contratação:  

a) ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado;  

b) apresentar a documentação requisito do cargo;  

c) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação, descritos no item 9.4 deste 
Edital;  

d) gozar de boa saúde física e mental para o desempenho da função; 

e) apresentar Carteira de Identidade original;  

f) estar em dia com as obrigações eleitorais;  

g) ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei, se do sexo masculino.  

9.3 O candidato não será contratado nas seguintes situações:  

a) quando servidores da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de 
suas subsidiárias e controladas; 

b) com acúmulo ilegal de cargo, emprego ou função pública, exceto os casos permitidos pela 
Constituição Federal;  

c) tenha sofrido algum tipo de condenação criminal em qualquer âmbito judicial, com trânsito 
em julgado, nos últimos cinco anos;  

d) demitido ou exonerado do Serviço Público, após Processo Administrativo, nos últimos dois 
anos;  

e) demissão por justa causa, nos últimos dois anos;  

f) com idade de 75 (setenta e cinco) anos ou mais.  

9.4 Para a Contratação, o candidato deverá apresentar, às suas expensas, a seguinte 
documentação (original e cópia):  

a) Carteira de Identidade;  

b) comprovante de abertura de conta bancária, junto à Caixa Econômica Federal;  
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c) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  

d) Comprovante de endereço atual;  

e) Cartão do PIS/PASEP ou CTPS contendo o número do PIS;  

f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;  

g) Certidão Negativa de Cadastro Civil e Antecedentes Criminais, emitida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Paraná, obtida conforme orientações no endereço eletrônico 
www.institutodeidentificacao.pr.gov.br, emitida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
contratação;  

h) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela Polícia Federal, obtida através do 
endereço eletrônico www.dpf.gov.br, emitido nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à 
contratação;  

i) Atestado de Saúde Ocupacional, emitido por médico registrado no Conselho Regional de 
Medicina do Paraná, atestando que o candidato possui plenas condições de saúde física e 
mental para desempenhar o cargo para o qual se inscreveu emitido nos últimos 30 (trinta) dias 
anteriores à contratação;  

j) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, 
disponível no sítio do Tribunal Regional Eleitoral; 

K) Declaração de Não acumulo de cargos e vencimentos.  

9.5 Na ocorrência das hipóteses de Desistência ou Final de Fila a vaga aberta é destinada ao 
próximo candidato.  

9.6 O candidato em Final de Lista, para ser convocado novamente, deverá aguardar a 
convocação de todos os classificados de sua listagem. Após convocação do último da lista, 
inicia-se novamente a convocação na mesma sequência da Classificação Final.  

10 Das Disposições Finais  

10.1 A Prefeitura Municipal de Itaperuçu não se responsabiliza por inscrição não realizada 
dentro do prazo determinado, por falhas nos sistemas de comunicação, por congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o candidato a 
participar do Processo Seletivo Simplificado.  

10.2 Não serão fornecidas, por telefone, pessoalmente ou por meio eletrônico, informações que 
constem neste Edital, tampouco a revisão documental.  

10.3 São de exclusiva responsabilidade dos candidatos inscritos, acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo Simplificado, divulgados no endereço 
eletrônico www.diariomunicipal.com.br ou www.itaperucu.pr.gov.br e atender aos prazos e 
condições estipulados neste Edital e nas demais publicações durante o Processo Seletivo.  
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10.4 Não serão analisadas, durante a vigência deste Edital, quaisquer reclamações efetuadas 
por meio eletrônico ou verbal.  

10.5 Uma vez comprovados, a qualquer tempo, elementos de ilegalidade nos documentos 
apresentados, o candidato em fase de avaliação será excluído do Processo Seletivo 
Simplificado ou, se contratado, terá seu contrato rescindido e a ocorrência será comunicada ao 
Ministério Público.  

10.6 As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, tampouco reaproveitadas 
em outros processos de seleção, se houver. 

10.7 Ao completar 75 (setenta e cinco) anos, o contratado terá seu contrato rescindido, tendo 
por fundamento o disposto na Lei Complementar nº 152/2015. 

10.8 O Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de 12 (doze) 
meses, contados da publicação deste Edital, podendo ser prorrogado por igual período a 
critério da Administração. 

10.9 Os casos omissos são resolvidos por uma Comissão Especial designada para esse fim, 
através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.  

10.10 Todas as datas previstas neste edital podem sofrer alterações. 

 

Itaperuçu (PR), 02 de outubro de 2018. 

 

 

HÉLIO VIEIRA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal. 

 

DARLEY FRANÇA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
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ANEXO I 

EDITAL - PSS Nº 001/2018 

DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO. 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO Nº VAGAS JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃO 
BÁSICA 
MENSAL 

Psicólogo 02 30 horas 1.754,89 

Assistente Social 03 30 horas 1.754,89 

Pedagogo 01 20 horas 2.110,59 

 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO Nº VAGAS JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃ
O BÁSICA 
MENSAL 

Oficineiro 02 40 horas 954,00 

Auxiliar administrativo 02 40 horas 954,00 

Recepcionista 02 40 horas 954,00 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO Nº VAGAS JORNADA DE 
TRABALHO 
SEMANAL 

REMUNERAÇÃ
O BÁSICA 
MENSAL 

Motorista (Categoria B) 03 40 horas 954,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 03 40 horas 954,00 
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS 
CARGOS  

2.1 CUMPRIR AS NORMAS EMANADAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPERUÇU, E  

2.2. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES E REQUISITOS MÍNIMOS PARA 
INVESTIDURA NO CARGO  

NÍVEL SUPERIOR 

PSICÓLOGO  
Acolhida, escuta qualificada, acompanhamento especializado e oferta de informações 
e orientações e encaminhamentos às famílias; Elaboração, junto com as 
famílias/indivíduos, do Plano de acompanhamento Individual e/ou Familiar, 
considerando as especificidades e particularidades de cada um; Realização de 
acompanhamento especializado, por meio de atendimentos familiar, individuais e em 
grupo; Mediação de grupos de famílias; Realização de atendimento particularizados e 
visitas domiciliares às famílias; Desenvolvimento de atividades coletivas e 
comunitárias no território; Realização de encaminhamentos monitorados para a rede 
socioassistencial, demais políticas públicas setoriais e órgãos de defesa de direito; 
Trabalho em equipe interdisciplinar; Realização da busca ativa no território de 
abrangência e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência 
de situações de risco; Acompanhamento das famílias em descumprimento de 
condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das ações 
desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva, Articulação de ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência; Participação nas 
atividades de planejamento, monitoramento e avaliação dos processos de trabalho; 
Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe, 
reuniões de equipe, estudos de casos, e demais atividades correlatas; Participação de 
reuniões sistemáticas, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, 
definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; 
Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, 
procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de fortalecimento das 
potencialidades do território 
Requisitos:  
*Superior Completo em Psicologia;  
* Registro no CRP;  
* Conhecimentos de Informática. 
 

ASSISTENTE SOCIAL 
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Atribuições: Planejar, executar, supervisionar e avaliar planos e programas sociais, 
visando a implantação, manutenção e ampliação de serviços na área desenvolvimento 
comunitário; Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias vulneráveis, 
identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-os e 
encaminhando-os as entidades componentes para atendimento; Manter contatos com 
entidades, e órgãos comunitários, com a finalidade de obter recursos, assistência 
médica, documentação, colocação profissional e outros, de modo a servir indivíduos 
desamparados; Assessorar tecnicamente entidades assistenciais, orientando-as 
através de treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de 
alimentação, higiene e saúde; Identificar problemas psico-econômico social do 
indivíduo, através de observações, atividades grupais, entrevistas e pesquisas, 
visando solucioná-los e desenvolver as potencialidades do indivíduo; Promover 
reuniões com equipes técnicas vinculadas a áreas, para debater problemas, propor 
soluções e elaborar estudos sobre adaptação, permanência e desligamento de 
menores nas entidades assistenciais específicas; Elaborar laudos e relatórios, quando 
necessário; Executar outras tarefas correlatas. 
Requisitos:  
* Superior Completo em Serviço Social e  
* Registro no Conselho Regional de Classe. 
* Conhecimentos em Informática 
 
 
PEDAGOGO 
Compete ao Pedagogo a busca Ativa; Visita as famílias; Acompanhamento de grupos; 
Acompanhamento da frequência nos Serviços; Acompanhamento das famílias em 
descumprimento das condicionalidades; planejamento pedagógico com os educadores 
sociais; Promover capacitação continuada para educadores sociais; Atividades 
grupais; Reuniões com as famílias; Palestra para divulgação dos serviços; Elaboração 
de material gráfico e didático; Outras atividades afins com a equipe técnica. 
Requisitos: 
*Superior Completo em Pedagogia;  
* Conhecimentos de Informática. 
 
 
MOTORISTA (Categoria B) 
Transportar pessoas e material, observando as normas do Código Nacional de 
Trânsito; realizar o registro de saídas e chegadas do veículo, registrando em ficha 
própria os horários, quilometragem, percurso realizado e outras informações para fins 
de controle; verificar as condições de funcionamento do veículo com relação a 
combustível, água, bateria, pneus, etc., solicitando as providências necessárias para o 
seu perfeito funcionamento; realizar a troca de pneus, quando necessário, utilizando 
ferramentas próprias para tal uso e providenciando os respectivos consertos; manter a 
limpeza do veículo sob sua responsabilidade. Efetuar demais tarefas correlatas à sua 
função.  
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Requisitos:  
* Ensino Fundamental Completo;  
* Carteira Nacional de Habilitação Categoria B. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar tarefas de zeladoria, limpeza em geral; varrer espanar, lavar, encerar e 
lustrar as dependências, móveis, utensílios e instalações diversas; manter as 
condições de higiene e conservação; preparar café e chá, servindo-os quando 
solicitado; zelar pela conservação de cantinas, copas, cozinhas e afins; zelar pelo 
material de uso diário e permanente, tendo o cuidado de não desperdiçar materiais e 
utensílios diversos; exercitar outras tarefas correlatas.    Requisitos:  
* Ensino Fundamental Completo. 
 
 
OFICINEIRO 
Recepção e oferta de informações às famílias; Realização de abordagem de rua e/ou 
busca ativa no território; Participação das reuniões de equipe para o planejamento de 
atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho e resultados; Mediação dos 
processos grupais, atividades com os grupos de crianças, adolescentes, idosos, 
pessoas com deficiência, mulheres, etc; Participar da execução de oficinas, de acordo 
com as orientações técnicas; Organização de atividades que visem o desenvolvimento 
da criatividade, incentivem a confiança e respeito mútuo, a convivência social e o 
direito de ser, utilizando técnicas diversas, inclusive com materiais recicláveis; 
Participação das atividades de capacitação e formação continuada da equipe 
Requisitos:  
* Ensino Médio Completo;  
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
Apoio aos demais profissionais no que se refere às funções administrativas da 
Unidade; Recepção inicial e fornecimento de informações aos usuários; 
Agendamentos, contatos telefônicos; Rotinas administrativas da unidade, relacionadas 
a seu funcionamento e relação com o órgão gestor e com a rede; Participação das 
reuniões de equipe para o planejamento de atividades, avaliação de processos, fluxos 
de trabalho e resultados; Participação das atividades de capacitação e formação 
continuada da equipe; Consultar, operar e monitorar dados e informações registradas 
em documentos, formulários físicos e/ou eletrônicos e nos sistemas online; Analisar, 
monitorar e arquivar processos decorrentes da operacionalização dos sistemas; 
Registrar e controlar o fluxo de documentos e as rotinas de trabalho nos bancos de 
dados; Encaminhar informações, elaborar documentos (ofícios, planilhas, 
apresentações, manuais, relatórios, formulários) para realização e otimização de 
procedimentos, serviços e ações (reuniões, capacitações, trabalhos de campo) a 
cargo da equipe; 
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Requisitos:  
* Ensino Médio Completo;  
* Conhecimentos de Informática. 
 

RECEPCIONISTA 
Recepcionar membros da comunidade e visitantes procurando identificá-los, 
averiguando suas pretensões para prestar-lhes informações e/ou encaminhá-los a 
pessoas ou setor procurados;  atender   chamadas   telefônicas;  anotar   recados; 
prestar   informações; registrar as visitas e os telefonemas recebidos; auxiliar em 
pequenas tarefas de apoio administrativo; utilizar  recursos   de   informática; 
executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de complexidade 
associadas ao ambiente organizacional; auxiliar em tarefas simples relativas às 
atividades de administração; receber correspondência e fazer o encaminhamento às 
unidades do sistema municipal; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
Requisitos:  
* Ensino Médio Completo;  
* Conhecimentos de Informática. 
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ANEXO II  
DO EDITAL PSS Nº 001/2018 

 
NÍVEL SUPERIOR – para atuar nas unidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Itaperuçu com as atribuições do Cargo no Anexo I do Edital PSS nº 001/2018. 

QUADRO 1– Tabela de Tempo de Serviço 

Tempo de Serviço Documentos para Comprovação Pontos Até o Máximo de 

Exercício de atividade de nível 
superior na Administração Pública 
ou na iniciativa privada, em 
empregos/ cargos/ funções no 
cargo a que concorre. (Tempo 
Trabalhado em mais de em um 
emprego, no mesmo período, é 
considerado tempo paralelo e não 
pode ser informado). O contrato de 
trabalho devidamente registrado na 
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) 

Rede Pública: Certidão de Tempo 
de Contribuição ou Contrato de 
Trabalho em Regime Especial – 
CRES, acompanhado de 
Declaração para fins de 
comprovação exigida, onde 
constem os períodos trabalhados, 
emitido por órgão público 
Municipal, Estadual ou Federal, 
com carimbo, CNPJ e assinado 
pelo dirigente do RH; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS). Rede Particular de 
Saúde: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) 

5 pontos para 
cada ano, ou 

seja, a cada 12 
meses 

completados. 

50 

 

QUADRO 2 – Tabela de Títulos para Avaliação 

Títulos Pontos Até o Máximo de 

2.1. Certificado, devidamente registrado, de conclusão de Doutorado na 
área de atuação do cargo pretendido.  

15 15 

2.2. Certificado, devidamente registrado, de conclusão de Mestrado na 
área de atuação do cargo pretendido. 

10 10 

2.3. Certificado de conclusão de curso de especialização em área 
correlata ao do cargo pretendido, com carga horária mínima de 360 
horas. 

10 10 

2.4. Cursos de aperfeiçoamento na área correlata ao cargo pretendido, 
com carga mínima de 40 horas (limitados a 3). 

5 pontos por 
curso 

comprovado 

15 

Total 100 
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NIVEL MÉDIO E FUNDAMENTAL – para atuar nas unidades da Secretaria de Assistência 
Social do Município de Itaperuçu com as atribuições do Cargo no Anexo I do Edital PSS nº 
001/2018. 

QUADRO 1– Tabela de Tempo de Serviço 

Tempo de Serviço Documentos para Comprovação Pontos Até o Máximo de 

Exercício de atividade de nível 
superior na Administração Pública 
ou na iniciativa privada, em 
empregos/ cargos/ funções no 
cargo a que concorre. (Tempo 
Trabalhado em mais de em um 
emprego, no mesmo período, é 
considerado tempo paralelo e não 
pode ser informado). O contrato de 
trabalho devidamente registrado na 
Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) 

Rede Pública: Certidão de Tempo 
de Contribuição ou Contrato de 
Trabalho em Regime Especial – 
CRES, acompanhado de 
Declaração para fins de 
comprovação exigida, onde 
constem os períodos trabalhados, 
emitido por órgão público 
Municipal, Estadual ou Federal, 
com carimbo, CNPJ e assinado 
pelo dirigente do RH; ou Carteira 
de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS). Rede Particular de 
Saúde: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) 

5 pontos para 
cada ano, ou 

seja, a cada 12 
meses 

completados. 

50 

QUADRO 2 – Tabela de Títulos para Avaliação 

Títulos  Pontos Até o Máximo de 

2.1. Cursos de formação e aperfeiçoamento (no mínimo de 40 horas) 
relacionados ao Cargo 

10 pontos por 
curso (até 3 
certificados) 

30 

   

2.2. Diploma/ Certificado de Conclusão do Ensino Médio (apenas para 
os cargos de nível fundamental). 

20 20 

Total 100 
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ANEXO III  

DO EDITAL PSS Nº 001/2018 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

ANEXO I 

PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - LEI Nº 584/2018 

Cargo:   Data  

DADOS PESSOAIS 

Nome do Candidato:   

RG: CPF:   Título Eleitor:  

Nascimento: Naturalidade:   

ENDEREÇO RESIDENCIAL 

Rua/Avenida/Travessa:   Nº 

Bairro/Vila:   Cep:   

Ponto de Referência:   

Município:   Estado:   

Telefone: 

DECLARAÇÃO ATUAL DE ESCOLARIDADE 

Nível de Escolaridade:   

QUALIFICAÇÃO COMPROVADA 

Cursos / Pós-Graduação / Mestrado / Doutorado:  

1)   
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2)   

3)   

4)   

5)   

6)  

 

 

__________________________________ 

Assinatura do Candidato 

.............................................................................................................................................. 

 

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 

Nome:   

Cargo Pretendido:   

Data da Inscrição:   

 

____________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

___________________________ 

Assinatura da Comissão 


